
PRETEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L3412023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. OO9/2023

rN EXtGtBr U DADE Ne 0261 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CE tEB RA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ALINE MARIA SOUSA DA SILVA, CNPJ

49.750.53710OO7-O7 .

PELo PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ N9.

13.915.632/0001-27, pOR MEtO DA SECRETARTA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO REPRESENTADO

PELo SEU sEcRETÁRIo SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.S

62I.807.035-20, PoRTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N9, 04.448.801-78 SSP/BA, DORAVANTE DESIGNADA

CONTRATANTE, E A EMPRESA ALINE MARIA SOUSA DA SILVA, INSCRITA NO CNPJ 50B N9. 49.250.537 /OOO7-O7,

coM SEDE NA RUA NOVO MUNDO,347, COREIA, JUAZEIRO-BA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO,

TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBITIDADE N9 02612023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE

CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI 8,666193, PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÔEs SEGUINTES E

DEI\4AIS NoRMAS PERTINENIES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÔES, AS QUAIS ACEITAM,

RATIFICAM E OUTORGAM.

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo Administrativo n9

OOg IZOZ3, Credenciamento ns OQ2/2O23 e Portaria OO3l2O22, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Credenciamento decorre do processo de contratação, na modalidade de chamamento pÚblico

para credenciamento, cantores e Bandas locais (Município de Juazeiro) para apresentações no carnaval de Juazeiro

no período de 03 a 05 de fevereiro de 2023, atrâvés da Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes, pelo período de

12 (doze) meses, aprovado pelo secretário Municipal de cultura, Turismo e Esportes, Representação da

Procuradoria Geral do Município através de Parecer, nos termos e condições do Edital de Credênciamento Ne
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

OOzlzOZ3que integram este instrumento, que as partes declaram conhecer e aceitar'

CLÁ SULA PRIMEI RA - DO FUNDAM ENTO LEGAL

1.1. O pRESENTE TNSTRUMENTo É CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO lll, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO N9 026/2023.

CLÁUSULA TE RCEIRA - J USTIFICATI VA DA CONT RATACÃO

3.1 JUAZEIRO É UVN CIOAOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50' 60 '70' 80 E 90 O

CARNAVAL DE ]UAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE' SOCIEDADE 28

DE SETEMBRO, SOCIEDADE ARTIFICES, CLUBE DOS CAçADORES E MAlS RECENTE AO SÃO FRANCISco COUNTRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí MASNADÉCADADE60

O TRtO ELÉTRICO CHEcOU AOS CARNAVAIS DEJUAzEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉslO SANTOS

eUE tMpROVtSOU EM UM çAMINHÃO O pRtvtEtRO TRIO ELÉTRICO DE JUAZEIRO' JUAZEIRO SEMPRE TEVE

VocAçÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E O CARNAVAL SEMPRE FOI REFERENCIA PELA sUA

DIVERS|DADE CULTURAL. FAZ-5E NECESSÁR|O A REALIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA 28 DE

SETEMBRO NO MESMO PERÍODO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DE

ptORtZAR A DIVERSIDADE, A REVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDo INCENTIVO

DO PODER pÚBLtCO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SE VALORIZAR CANTORES E BANDAS LOCAIS

ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR PORTARIA

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA QUART A - PRAZo DÉ VIGÊNCIA

4.I,oPRESENTEINSTRUMENToÉcrLrsRnooPoRPRAzoDITERMlNADo,coMVlGÊNctADocoNTRATo

ê

2

cúUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ALINE MARIA SOUSA DA SILVA COM CNPJ Ne 49.250.53710001-07 PARA o

SH9W NA PRAÇA DR. EDSON RIBEIRO DA ESCOLA DE SAMBA ALEGORIA QUE FARÁ APRESENTAÇÃO DIA 05 DE

FEVERETRO DE 2023 ÀS 16 HORAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO CARNAVAL DE JUAZEIRO-BAHIA'

+



PRETElTURÁ MUNICIPAL DE 
'UAZÉIROESTADO DA SATIIA

SERÁ DE 04 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

4.2. A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADI\4lN ISTRAçAO'

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATíVEIS DE

MERcADo E SEIA CoMpRoVADo eUE A CoNTRATADA MANTÉM AS coNDIÇÕES lNlclAls DE HABILITAÇÃO'

I'TENt PRODUTO IqTD

9906301914- CONTRATAÇÀO DA EMPRESA AIINE

MARIA SOUSA DA SILVA COM CNPJ N"I

' 49.250.53710001-07 PARA SHOW NA PRAÇA DR. ,1

]EDSON zuBEIRO DA ESCOLA DE SAMBA I

'aLrcorue qur FARÁ APRESENTAÇÂo DIA 05 DE l

.FEVEREIRO DE 2023 ÀS 16 HORAS FAZENDO ]

IPARTE DA PROGRAMAÇÀO DO CARNAVAL DE.

JUAZEIRO.BAHIA.

PER VALOR U.M

IINDR$

5.000,00

TOTAL

RS

5.000,00

DESCRIÇAO:

CONTRATAÇÀO DA EMPRESA ALINE MARIA SOUSA DA SII'VA COM CNPJ N'

49.250.53710001-07 PARA SI{OW NA PRAÇA DR. EDSON RIBEIRo DA ESCOLA DE

SAMBA ALEGORIA QUE FARÁ APRESENTAÇÃO DIA 05 DE FEVF,REIRO DE 202] AS

16 HORAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAÇÀODO CARNÀVAL DE JUAZEIRO-

BAHIA.
TOTAL GERAL OOS ITENS: R$ 5.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE Rs 5.OOO'OO (CINCO MIL REAIS)' QUE CoRRESPONDE

À REMUNERAÇÃo DEVIDA PELO MUNIcíPlo À CoNTRATADA PELA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO'

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

5.1 OS SERVTçOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM 05 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS t6:OO HORAS NA PRAÇA DR'

EDSON RIBEIRO COM 2:OOH (DUAS HORAS) DE SHOW.

CLÁUSULA SEXTA - VATOR

I

3
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PREFÉITURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESÍADO OA EAHIA

6.2 No VALoR ACIMA ESTÃo INCLUÍDAs ToDAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA ExEcuÇÃo Do oBJETo, tNcLUSlvE TRtBUTos, ENcARGos soclAls, TRABALHISTAS, PREVIDE NCIÁRlos,

F1SCA1S E COMERCIAIS IN6IDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA 69NTRATAçÃO E CONSTIÍU1RÃO, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAÇÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIM A - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.70712017, DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURso PÚBLlCos

Do MUNTCÍptO AO EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

CONTRA AS MULHERES, CONI TNHAM MANIFESTAÇÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL'

O pREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART. 61, lNC. lV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART.19.ÉveoaooQUEARTISTAScoNTRATADoscoMRECURSoPÚBLlcoSDoMUNlcÍPloAo

EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES'

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

ART.29.SERÁlNcLUsoNoScoNTRAToScLÁUsULAPARAocUMPRIMENToDoQUETRATAESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39, O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI' ESTABELECENDO' NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO' BEM A55IM A

DESTTNAÇÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART'

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETEDoPREFEIToMuNICIPALDEJUAZEIRo,ESTADoDABAHIA,EM25DESETEMBRoDE20IT.

CTÁUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

+6-
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ORÇAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS

PREFÉITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

ADICIONAIS ESPECíFICOS, 5E NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 339039/339036

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) ExERCÍClO(s) SEGUINTE(S), CORRERÃo À corura Dos RECURSOS PRÓPRlos PARA ATENDER AS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUIA ALOCAÇÃo sERÁ FEITA NO INÍClo DE CADA EXERCíC|O FINANCEIRO'

CLÁUSU LA NONA - DO PAGAMENTO

crÁu5u tA DECI MA - DAs OB RIGACÕES DA CON TRATADA

9.1, DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO' O MUNICíPIO' EFETUARA

oPAGAMENToEMATE60APoSAAPRESENTAçÃo,coMCRÉDIToNAcoNTACoRRENTEEMNoME0A

CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL' CONSIDERAN DO-SE' PORÉM' QUE NÃO SERÁ ACEITA

CoBRANçABANCÁRIAENÃoSERÁEFETUADooPAGAMENToDETÍUtoSDESCoNTADoSoUATRAVÉSDE

COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS'

8.2. ouANDo Do ,AGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRTBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃo

APLICÁVEL.

10.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO' A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

I0.2ENTREGA,SUPoRTEEDEMAISTRABALHoS,DEVEMSEREXEcUTADosDEMANEIRAcoESA.MANTER

DURANTEToDAAVIGÊNCIADocoNTRATo,EMCoMPATIBILIDADEcoMASoBRIGAÇÕESASSUMIDAS.

PRoMoVERAEXEcUÇÃoDoSSERVlÇosDENTRoDoSPARÂMETRoSERoTINASESÍABELECIDAS,EM

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS E REGULAIVI ENTARES APTICÁVEIS E ÀS RECOMENDAçÕES ACEITAS PEtA BOA

TÉCNICA.PRESTARToDASASINFoRMAçÕESEESCLARECIMENToSSoLICITADoSPELACoNTRATANTE,

«

5
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PRÉTElÍURA MUNICIPAI, DE JUAZIIRO
ESÍADO DA gAHIA

TÉCNICA. PRESTAR TODAS AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA CONTRATANTE,

JULGADOS NECESSÁR;OS À AOa CrSrÃO DO CONTRATO; CUMPRIR COM OS PRAZOS, D;SPOS1ÇÕES E

ESpEctFtcAÇÕES ESTABELECTDAS NESTE TERMo DE REFERÊNcrA; MANTER slclLo DE ToDos os DADos ou

TNFORMAÇÕES DA CONTRATANTE OBTIDAS EM FUNÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; ASSUMIR A

REsPoNSABILIDADE PoR ToDAs A5 PROVIDÊNCIAS E OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO ESPECíFICA

DE ACIDENTES DE TRABALHO, QUANDO, EM OCORRÊNCIA DA E5PÉCIE, FOREM VíTIMAS OS SEUS EMPREGADOS

euANDo DA EXECUÇÃg Do oBJETo ou EM coNEXÃo coM ELE, ATNDA QUE ACoNTECIDo NAS DEPENDÊNclAS

DA CoNTRATANTE, INCLUSIVE PoR DANoS CAUSADOS A TERCEIROS; FORNECER À 5UA EQUIPE TÉCNICA TODOS

05 MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS,

10.3. A RETENÇÃo DE vALoREs pELo MUNrcÍpto, MolvADA eELA ocoRRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS

NAS ALíNEAs ANTERIoRES DESTA CLÁUSULA, NÂo ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTçOS PREV|STOS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, os vALoRES coRRESpoNDENTES sERÃo LIBERADos PELo MUNIcíPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

1.0.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OgJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PR IMEIRA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNICíPIO

11.1, CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2- NoTtFtcAR A CoNTRATADA poR EscRtTo DA ocoRRÊNclA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES No cURSo DA

EXECUÇÃO DOS SERVTçOS, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREÇÃO; PAGAR À COrutnernoa O VALOR

RESULTANTE DA PRESTAçÃo Do SERVIço, No PRAZO E CONDIÇOES ESTABELECIDAS; EXIGIR O CUMPRIMENTO

DE T6DAS AS 9BRIGAÇÕES ASSU M IDAS PELA coNTRATADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

E OS TERMOS DE SUA PROPOSTA,

12.1. A GEsTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃo DO cUMPRIMENTO DAS crÁusuras

CoNTRATUA15, CoN Fo RM E DtsposTo No ART.67 DA 1El8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA VERIFIcAR E ExlGlR
6

cLÁUsULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

+
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o SEU FtEL CUMpRtMENTo, SENDo eUE SUA AUSÊNclA oU EVENTUAL oMISSÃo NÃO EXIMIRÁ A CoNTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA ExECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE]AM REGULARIZADOS;

c) 6RDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAs DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA'

coRRENDo poR EXcLUstVA CoNTA DA coNTRATADA QUAISQUER Ônus orconReNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVTDENCTÁRlAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVIÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO ExECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇOES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNICAR À corurnarnoe euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS SERVTÇOS, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) ExtGtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

poR lNcApActDADE TÉcNtcA, coNDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIÇOES.

G) A FTscAUZAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERCTDA PELA SERV|DoR, EDVALDo DE souzA; cPF: 087.975.605-

53.

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - VE

7
13.1. É VEDADO À CONTRATADA

DACÕES

12.3. A AÇÃO OU OMtSsÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

((-
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PRTfEIÍURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESÍADC DA BAIIIA

A) CAUCTONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇAO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAÇÃo DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8 666, DE

1993.

14.2. A coNTRATADA É 9BRIGADA A AcErrAR, NAS MESMAS coNDtçÕES coNTRATUAls, os ACRÉsclMos ou

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supRESsÕrs RrsuLrnutES DE ACoRDo cELEBRADo ENTRE As PARTES CONTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PEtA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRI\TADA A

TODAS AS SANçôES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO

I - ADVERTÊNCIA;

II_ MULTA;

l - suspENsÃo DA pARTtclpAÇÃo EM LtctrAÇôES DA CoNTRATANTE PELo PÉRÍoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL'

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIÇÃo ou ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO. I

\-

a

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERACÕE5

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES
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PREFTlTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE TNCIDENTES SERÃO APLICADAS A CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 70% (OÉZPOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA' NOS CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS sERVtÇos EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçOE5 CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALqUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA'

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

coMUNtcAçÃO FORMAL DA REJETçÃO, tN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕE5 CABÍVEIS;

c) DEtxAR DE ACATAR ORTENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDTMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÕEs;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRTGAÇÕE5 ASSUMIDAs, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃ9 E1IGIDAS No PR9CESSS

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS oBRIGAÇOES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CAso DE NÃO

REGULARTZAÇÃo No PRAZo DE ATÉ os (clNco) DIAS ÚretS apÓS NorlFlcAçÃO Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREIUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÔES'

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO PATRIMÔN|O PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA',

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

I

[-MULTADE5%(CINCOPORCENTO)SOBREOVALORTOTALDOCONTRATONOCASODE:

+
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1t - MULTA DE to% (oEzpoR cENTo) soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuÇÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) qUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES 5ÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A PoSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENSÃo TEMpoRÁRtA Do DIRErTo DE pARTtcIPAR DE LlclTAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/oU tMpEDtMENTo DE LICITAR E coNTRATAR CoM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo SER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CIÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓR|O E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÕES

COMETIDAS

15.5. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERA RECURSO NO

pRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8'666

DE 2L/O6/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPoNDERA A

CONTRATADA PELO RESSARcIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍclOS'

16.1. OS SERVTÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAzo DE 15 (QUINZE) DlAs, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE PoSTERIOR

VERIF1CAÇÃO DE sUA CONFORMIDADE COM AS ESPEçIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSI6O/TERMo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

10
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C) ApREsENTAçÃo DE DEcLARAçao Ou oOéuvír'rrÀCao FALSA, C9MP9RTAMENT9 lNlDÔNEo OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃg A QUALQUER 6LÁUSUIA OU cONDIÇÃO Do CONTRAT9, NÃo ESPEçIFI6ADA NAS 9UTRAS

ALÍNEAS DESTA CLÁUSUU, t npLtCnDA EM DOBRO NA 5UA REINCIDÊNCIA, lN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

Y
(



PREFEIÍURA IúUÍ'IICIPAL DI JUAZEIRO

16,2.oSSERV|çoSPoDERÃoSERREJEITADoS,NoToDooUEMPARTE,QUANDoEMDESACoRDocoMAS

ESpECtFTCAÇOES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA' DEVENDO SER

coRRIGtDOS/REFEITOS/SU BSTITU íDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO', ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS DEFTNITTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS' CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APóS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO'

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO'

16.4. NA HtPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FIXADO, REPUTAR-sE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO

16.5. O RECEBTMENTO PROVISÓR|O OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPO NSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS pREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCI MA SETI MA - DOS CASOS DE RESCTSÃO CONTRATUAT:

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAÇÂo Do sEU TEMPO FINAL' COM O

INTEGRALcUMPRIMENToDASoBRIGAÇÕESPACTUADAS,E,PoDERÁSERRESCINDIDo,PELo

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS' E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78DA LEI FEDERAL NS 8'666 DE22DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI' CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-5E, IRRESTRITAM ENTE' A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS'

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEIESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE 05 DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÂO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

Ç
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lT.2.oScASoSDERESC|SÃoCoNTRATUALSERÃoFoRMALMENTEMoTIVADos,ASSEGURANDo-SEÀ

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

Y



PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO

ÉSÍADO DA BAHIA

A) BALANço DoS EVENToS CoNTRATUAIS JÁ cUMPRIDoS oU PARCIALMENTE cUMPRIDoS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

CLÁUSU DÉCI ITAVA . DA LEGI LICÁVEL EXECU DOC o

18.1. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÂO rrOeRal DE 1988' LEI

FEDERAL N. 8.666/93 - SENDO ESTA UÍILIZADA PARA DlRlMlR OS CASOS OMISSOS -' SU BSIDIARIAM ENTE',

ESPECIALMENTE A DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLÁUSU LA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAI OR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO sER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

SOB ESTE CONTRATO EM DEC9RRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEÇAM'

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAÇÔES' CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR'

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO'

CLÁ ULA VI ÊsrMA - AS DE E AS ANTI UP

20.1, SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CoRRUPTAS, FRAUDULENTAS, coERclTlVAS oU oBSTRUTIVAS, NA LlclTAÇÃo oU NA EXEcUÇÃo Do

coNTRATo, o CoNTRATANTE poDERÁ, Após 14 (euAToRZE) DIAS DA NorlFlcAÇÃo Ao CoNTRATADo'

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO' BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁU5ULA'

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CLÁUSUTA:

A) ,PRÁT|CAS DE coRRUPçÃo,,: oFERECER, DAR, RECEBER oU SoLlclTAR, DIRETA oU INDIRETAMENTE,

QUALQUERVANTAGEMcoMooBJETIVoDEINFLUENCIARAAÇÃoDESERVIDoRPÚBLlcoNoPRocESsoDE

12
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PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE JUAzEIRO

ESTADO DA EAHIA

LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU 6MISSÃO DE FALSIFICAÇÃO, INCSUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIE NTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR' UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM' OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "pRÁTtCA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ATCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLU5tvE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtcA coERctTtvA,,: stGNtFlcA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A 5UA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÕE5

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

DECLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVEST|GAÇÃo Do oRGAN|SMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAÇÕES DE UMA PRÁTlcA DE

coRRUpÇÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE TSTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FTNANCETRO MULTILATERAL PRoMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5 1 1 E ABAIXO'

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA' FRAUDULENTA'

COLUSIVA, COERCTTIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3, SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS'

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO E55Es PROFISSIoNAIS DEVEM 5ER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM'

QUE O MUNICípto E/ou PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

'13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

CONTAS E REGTSTROS RELATIVOS À eXrCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO on pROpOSta' E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADoS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPlO, SE O MESMO SOLICITAR'

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÀO A

cLÁUSULA SOBRE 17,1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE 05 ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCíC;O DE INSPEÇÃO DO MUNICíP;O E DO DIREITO DE EÊETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO' BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS'

CúUSULA VIG ESSIMA PRIMEIRA. DISPOSICõES GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, QUANDo NEcESsÁRlo PoR CoNVENIÊNclA DoS SERVIçoS oU DA ADMINISTRAÇÃo, RESPEITADoS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMINTSTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊt'tCtnS nCauteLADORAS'

tNCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOsSÍVEL REPARAçÃO.

21.4. A TOTERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

ESTIPUIADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERATIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO

22.I.ASPARTESCoNTRATANTESELEGEMoFoRoDAcoMARcADEJUAZEIRo,ESTADoDABAHIA,PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO' COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

ô

21.3. TODAS AS COMUNICAçÔES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS CoMO ACEITAS'

SE EFETUADAS pOR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA AS ALTERAçÕES DAS CONDIÇÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO' PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PEtO CONTRATANTE.

cúUSULA VIGESSIMA SEGUNDA . FORO

+
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PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESTADO DÂ EAHIA

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE sEJA, E POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS' AS PARTES FIRMAM

oPRESENTEcoNTRAToEMo2(DUAS)VIASDEIGUALTEoREFoRMA,JUNTAMENTEcoMASDUAS

TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

5ÉRGIO FERNAND DOS SANTOS

CONTRATANTE

ALINE MARIA SOUSA DA SILVA

CONTRATADA

(q

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /MF N.e
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PRACA BARAO DO RIO ERANCO, O1

CENTRO

JUAZEIRO . BA

CNPJ:'13.915.632000'1-27

*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

NOTA DE EMPENHO
Empenho:817 Exerc.:2023 por GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar

cLAssrFrcaÇÃo oRçAMENTÂRlA DADOS COMPLEMENTARES

Unidâde: 1919000 - SECRETARTA DE CULTURA, ÍURtStvlO E ESpORTE

FunÇão: 13 - CULTURA

Sub-Funçáoi 392 - DiÍunsão Cullural

PÍogTâma O1O . CULTURA SUSTENTÁVEL, REcoNHEcIDA E VALoRIZADA

NAs SUAS DIVERSAS FoRMAS DE MANIFESTAÇÃo.

Ção 2057 - PRO[,4OCAO E REALIZACAO OE EVENÍOS ARTTSÍtCOS

CULTURAIS E TRADICIONAIS DO I\,4UNICIPIO

Elemento: 3.3.9.0-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, pessoa Juridica

Fonle '15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos - pM

Saldo Antê.ior

3.341.688,,13

Valor do Empenho

5.000.00

Sáldo Atual

3.336.688,'13

l!4odâlidadê: 002-2023CR - Crêdênciamento

Conlrato: 134-2023 - 2023

Convênio:

CâI. da Despesat 33903918 - Contrataçáo dê Eínpaêsa/Baoda/crupo túusicat ou

Proíissional do Selor Artistico

lncorporação

Desp. de Pessoal

Obs:

CREDOR

R.SociauNome: 27178 - ALTNE t\,4ARtA DA STLVA

C.N.PJ|CPF: 070.41 3.845{0

l. [4.:

Banco:

R,G,I

l. E.l

Agência

Endereço:

Barrro:

Cidade/UF

Contê:

HISÍÓRIco / ESPEcIFIcAÇÂo DA DEsPEsA

conkátação. na modalidadê de chamamênto público para credenciamênto de cantores e Bandas locais (l\,4unicípio de JLrazeiÍo) para apresentâçôes no carnavâ de
Juazeiro no peíiodo de 03 a 05 de íevereko de 2023, através da SecÍetaria de CultuÍa, TuÍismo e Esportes.

liem Código Descriçâo LJnidade Quantidade Valor Único

Itêns do Empênho

Data do Empenho: 02/02,2023

Valor:5.000,00 ( Cinco Mit Rêãis)

AUTORIZO O EIVPENHO DA DESPESA SUPRA IúENCIONADA EIu

02t02/2023

SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

cPF 621 .807.035-20

Secretário de Culturâ Tu.ismo e Esporte

DEcLARo oUE A I[/PoRTÂNcIA SUPRA FoI DEDUzIDA Do cREDITo PRÔPRIo

EM021022023

SeNrdor

Empênho:817

ctp.sudoestêinformaticá.com.br/webíun,tnrir/B2DDEFEO_O3OE{5E5_98C 1-418E43 F02ABA.html 1i1
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